
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
Palácio Votura 

GABINETE DO VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 
Rua Humaitá 1167 — Centro — PABX (19) 3885-7700 

CEP. 13339-140 — Indaiatuba - SP 

Indaiatuba, 18 de janeiro de 2018. 

OFÍCIO N°. AP-032/ 2018 

Exmo. P.residente da Câmara Municipal de Indaiatuba 

Sr. Hélio Alves Ribeiro 

Nesta. 

Sr. Presidente, 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, venho mui respeitosamente à Vossa presença 

REQUERER a retirada do Requerimento Nº 52, protocolado em 05 de.outubro p.p., que solicitava 

informações sobre a existência de estudos ou convênios firmados com o município para 

implantação e suporte do tratamento e procedimento de quimioterapia e radioterapia para os 

pacientes atendidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

JUSTIFICO que recebi cópia do Ofício n2  914 de 28/11/2017 - através do Líder do Governo desta 

Casa de Leis, o nobre par Vereador Luiz Alberto Pereira "Cebolinha", a qual anexo à este (duas 

páginas), respondendo negativamente à questão feita. 

Atualmente, o paciente do SUS com câncer é encaminhado para uma Unidade de Assistência de 

Alta Complexidade em Oncologia (UNACON), ou para um Centro de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia (CACON), sendo que lndaiatuba, infelizmente, não é nenhum deres. 

Recebida-a resposta e isto posto, apresentarei Indicação para o Executivo Municipal para ampliar a 

oferta de atendimento aos pacientes indaiatubanos. 

Nestes termos, solicito deferimento e publicidade à todos que vierem a se interessar. 

Eng. Alexandre Carlos Peres 
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INDA 
.410 	PREFEITURA DE INDAIATUBA 

TUBA 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais 

e Comunicação 

PENS-NDO EM VOCE 	 (19) 3834 9398 

Indaiatuba, 19 de dezembro de 2017. 

OFÍCIO N° 112 /2017 

CAMARA MUNICIPAL 
LUIZ ALBERTO PEREIRA 
VEREADOR LIDER DE GOVERNO 

Encaminho resposta do REQUERIMENTO 52/17 

Desde já colocamo-nos à disposição e reiteramos nossos protestos de elevada • 

estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO BARGAS 

SECRETÁRIO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

E COMUNICAÇÃO 

Página 2 de 3 

FM01 - Oficio - Rev00 

Gabinete do Vereador Eng° Alexandre Peres 

PROT-CMI 48/2018
19/01/2018 - 10:44
 

PROT-CMI 48/2018
19/01/2018 - 10:44
 

PROT-CMI 48/2018
19/01/2018 - 10:44
RET 3/2018



erto Stefani 

Secretário de Saúde 
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MEMORANDO 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Secretaria Municipal de Saúde 

N.9- 914 

28/11/2017 

De: 	Secretaria de Saúde 
Para: 	Secretaria de Relações institucionais 
Assunto: 	Resposta ao memorando 3:38/2017 referente ao requerimento 
52/417 

Prezado Sr. Secretario 

Sr. Carlos.Alberto Bargas 

Lenho por meio responder ao memorando 138/2017 referente ao requerimento 

52/2017 em relação a informações sobre a existência de estudos ou convênios firmados com 

o município para implantação e suporte do tratamento e procedimento de quimioterapia e 

radioterapia para os pacientes atendidos pelo Sistema único de Saúde (SUS). 

O. 	é um sistema universal e hierarquizado que tem como prerrogativa si 

atendimento em redes temáticas. A rede temática de oncologia tem sido foco constante de 

estudos &projetos na região Metropolitana de Campinas. 

Indaiatuba é um dos únicos municípios da Região Metropolitana de Campinas que 

realiza consultas dé oncologia, -exames de ultrassonografia, tortiografia computadorizada e 

ressonância magnética, biopsias com anatorno patológico, exames de imunoldstoquimica que 

confirmam o diagnóstico e estádiamento, além de realizarmos cirurgias oncológicas. A melhoria 

do acesso aos pacienteS nos serviços de oncologia do Estado, tem sido amplamente discutida 

pelos munícipios nas reuniÓes de colegiados regionais: Procedimentos de ii,iiinioterapia e 

radioterapia são procedimentos de alta complexidade e, portanto, responsabilidade do Estado 

sendo realizados em serviços , habilitados .e com recursos específicos para esta finalidade 

advindos tanto do governo estadual qUanto federal. 

Ate iosamente 
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